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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO ESPECIAL PARA ESTUDOS 
VOLTADOS À TEMÁTICA DA CANNABIS 
MEDICINAL E CÂNHAMO INDUSTRIAL  
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 
EXERCÍCIO DE 2026, REALIZADA EM 
19/03/2026. 
 

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (19/03/2026), às 
dezessete horas (17h), na modalidade on-line, com transmissão pelo aplicativo Microsoft 
Teams, foi instalada a 2ª Reunião Ordinária da Comissão Especial para Estudos Voltados à 
Temática da Cannabis Medicinal e Cânhamo Industrial da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção de Goiás, no exercício de 2026, sob a Presidência do Dr. Yuri Bem Hur da Rocha 
Tejota. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: Conforme lista de 
presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA: Verificada a 
existência de quórum, o Presidente, Dr. Yuri Bem Hur da Rocha Tejota declarou aberta a 
reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO 
REALIZADA: 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. 3.1. Congresso da Comissão 
Especial para Estudos Voltados à Temática da Cannabis Medicinal e Cânhamo Industrial; 
3.2. Curso desenvolvido pela Comissão Especial para Estudos Voltados à Temática da 
Cannabis Medicinal e Cânhamo Industrial.4. ORDEM DO DIA: O Presidente deu início 
aos trabalhos destacando a necessidade de retomada e fortalecimento do curso de advocacia 
voltado à temática da cannabis, com enfoque na capacitação prática e estratégica dos 
advogados atuantes na área. Ressaltou-se que o cenário regulatório passou por alterações 
relevantes no presente ano, especialmente em razão das recentes normativas expedidas pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, o que impõe à advocacia a necessidade de 
constante atualização técnica, sob pena de atuação defasada frente às novas exigências 
sanitárias e aos desdobramentos jurídicos delas decorrentes. Nesse sentido, deliberou-se 
pela reestruturação do curso, com a construção de um conteúdo dinâmico, atualizado e 
alinhado à realidade prática forense e regulatória, apto a servir como instrumento efetivo de 
qualificação profissional. Na sequência, foi abordada a importância do fortalecimento da 
presença institucional da Comissão nos meios digitais, especialmente por meio do 
Instagram, como ferramenta de aproximação entre a advocacia e a sociedade. Destacou-se a 
necessidade de conferir maior visibilidade à atuação dos advogados da área, evidenciando 
não apenas o trabalho técnico desenvolvido, mas também os impactos sociais positivos 
decorrentes da atuação jurídica no campo da cannabis medicinal, sobretudo na garantia de 
acesso a tratamentos e na efetivação de direitos fundamentais. Ficou consignado o 
compromisso de promover uma comunicação mais ativa, estratégica e transparente, com 
produção de conteúdo informativo, educativo e institucional. No que diz respeito à 
organização do congresso, foi apresentado o atual panorama financeiro do evento, com 
detalhamento dos recursos disponíveis, projeções orçamentárias e estimativa de 
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participantes. A discussão evidenciou a viabilidade do evento, ao mesmo tempo em que 
reforçou a necessidade de ampliação das fontes de financiamento. Diante disso, restou 
deliberado que os membros da Comissão atuarão de forma conjunta e coordenada na 
prospecção de patrocinadores e parceiros institucionais, visando não apenas garantir a 
sustentabilidade financeira do congresso, mas também elevar o nível técnico e estrutural do 
evento, com o objetivo de consolidá-lo como referência no debate jurídico sobre cannabis 
medicinal e cânhamo industrial. Ao final, registrou-se que a reunião transcorreu de forma 
produtiva, com encaminhamentos concretos e alinhamento estratégico entre os membros, 
reforçando o compromisso da Comissão com a qualificação da advocacia, o fortalecimento 
institucional e a promoção de avanços consistentes no campo jurídico-regulatório da 
cannabis.  4.1. Expedientes: nenhum 4.2. Processos com Julgamento iniciado: nenhum. 
4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de processos/pauta do 
dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES 
DOS PRESENTES. 6. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão, Dr Yuri Bem 
Hur da Rocha Tejota, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos os 
membros. Eu, Dr. Matteus Dayrell Rezende Jacarandá, Secretário-Geral da CECMCI, 
lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da 
Comissão.  
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